
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 453/10 
 
 
CONSIDERANDO que o CAPS-AD - Centro de Atendimento Psicossocial – Álcool e 
Droga, é destinado a acolher e cuidar de pessoas com dificuldades decorrentes do 
uso prejudicial de álcool e/ou outras drogas; 
 
CONSIDERANDO que o trabalho desenvolvido busca reintegrar o indivíduo à 
sociedade, de forma produtiva e participativa, a ambientes sociais e culturais, onde 
se desenvolve a vida cotidiana e familiar; 
 
CONSIDERANDO que é preconizado pelo Ministério da Saúde que as cidades com 
mais de 100 mil habitantes tenham uma unidade do CAPS-AD, para ajudar a 
recuperar as pessoas com esse tipo de problema, e por se tratar de um programa de 
interesse social e de grande importância à sociedade; 
 
CONSIDERANDO que em resposta à Indicação nº 120/10 de nossa autoria, através 
da qual solicitamos a implantação da referida unidade, fomos informados de que a 
proposta seria objeto de estudos pela Secretaria Municipal da Saúde; e, 
 
CONSIDERANDO finalmente, que é de grande interesse social à implantação do 
CAPS-AD em nossa cidade, é que novamente reapresentamos o pedido. 
 
 
Por todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 

a) Como se encontra os estudos realizados pela Secretaria da Saúde para a 
implantação do CAPS-AD em nossa cidade? 

 
b) Há a possibilidade de enviar a esta Casa de Leis os relatórios dos estudos 

realizados pela referida Secretaria? 
 
c) Há um local para a implantação do referido centro?  
 
d) A Administração tem pleiteado verbas de outras esferas, Estadual ou Federal, 

para a implantação do CAPS-AD?  
 

e) Em caso positivo, quais as esferas? 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 25 de outubro de 2010. 

 
 

FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO  
Vereadora 


